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ANO XIII                               N. 39                      20/03/2015

1)  Edição  de  Súmulas  Vinculantes  do 
Supremo  Tribunal  Federal.  -  STF –  O 
Tribunal  Plemo  do  STF edita  as  Súmulas 
Vinculantes  de  nºs  38  a  42.  DJe 
19/03/2015
2) RESOLUÇÃO N  . 548, DE 18 DE MARÇO   
DE 2015 – STF/GP - Institui a reserva aos 
negros de 20% (vinte por cento) das vagas 
nos concursos públicos para provimento de 
cargos  efetivos  no  âmbito  do  Supremo 
Tribunal Federal. DJe 19/03/2015
3) ATO N  . 135, DE 18 DE MARÇO DE 2015   
–  TST/GDGSET/GP –  Resolve  alterar  o 
inciso  IV  do  art.  3º  da  Resolução 
Administrativa nº 1.724, de 2 de fevereiro 
de  2015.  disponibilização:  DEJT 
19/03/2015
4)  RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA  N.  40, 
DE 12 DE MARÇO DE 2015 – TRT3/STPOE 
– Resolve aprovar o Provimento n. 1/2015, 
do  TRT  da  3ª  Região.  Disponibilização: 
DEJT 19/03/2015; Publicação: 20/03/2015

5)  PROVIMENTO  N.  1,  DE  12  DE 
MARÇO  DE  2015  –  TRT3/CR/VCR - 
Acrescenta o parágrafo único ao art. 
3º  do  Provimento  n.  4,  de 
13/12/2012,  do  TRT  da  3ª  Região. 
Disponibilização:  DEJT  19/03/2015; 
Publicação: 20/03/2015
6) MEDIDA PROVISÓRIA N  . 671, DE   
19 DE MARÇO DE 2015 -  Institui  o 
Programa de Modernização da Gestão 
e  de  Responsabilidade  Fiscal  do 
Futebol  Brasileiro,  dispõe  sobre  a 
gestão  temerária  no  âmbito  das 
entidades desportivas profissionais, e 
dá  outras  providências.  DOU 
20/03/2015
7)  PORTARIA  N  .  45,  DE  3  DE   
FEVEREIRO  DE  2015  –  STJ/CJF - 
Dispõe  sobre  o  Serviço  de 
Informações ao Cidadão, previsto na 
Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 
2011. DOU 20/03/2015

1) Edição de Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal. - STF

Em sessão de 11 de março de 2015, o Tribunal Pleno editou os seguintes 
enunciados de súmulas vinculantes, que se publica no Diário da Justiça Eletrônico e 
no Diário Oficial da União, nos termos do § 4º do artigo 2º da Lei 11.417/2006:

Súmula vinculante nº 38 - É competente o Município para fixar o horário 
de funcionamento de estabelecimento comercial.

Precedentes: ADI 3.691/MA, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 
de 09/05/2008; ADI 3.731-MC/PI, Rel. Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, DJe de 
11/10/2007;  RE  237.965/SP,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  Tribunal  Pleno,  DJ  de 
31/03/2000;  RE  189.170/SP,  Rel.  originário  Min.  Marco  Aurélio,  Red.  para  o 
acórdão  Min.  Maurício  Corrêa,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  08/08/2003;  AI  694.033-
AgR/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 09/08/2013; AI 629.125-
AgR/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 13/10/2011; AI 565.882-
AgR/RS,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Primeira  Turma,  DJ  de  31/08/2007;  AI 
413.446-AgR/SP,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Primeira  Turma,  DJ  de 
16/04/2004; RE 321.796-AgR/SP, Rel. Min. Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ 
de 29/11/2002; AI 297.835-AgR/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, 
DJ  de  03/05/2002;  AI  330.536-ED/SP,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Primeira 
Turma, DJ de 03/05/2002; AI  274.969-AgR/SP,  Rel.  Min.  Ellen Gracie,  Primeira 
Turma,  DJ  de  26/10/2001;  RE  274.028/SP,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,  Primeira 
Turma,  DJ  de  10/08/2001;  AI  622.405-AgR/MG,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  Segunda 
Turma, DJ de 15/06/2007; RE 441.817-AgR/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 



Turma, DJ de 24/03/2006; AI 481.886-AgR/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda 
Turma, DJ de 01/04/2005; AI 310.633-AgR/SP, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda 
Turma, DJ de 31/08/2001; RE 252.344-AgR/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda 
Turma, DJ de 21/09/2001; RE 285.449-AgR/SP, Rel. Min. Nelson Jobim, Segunda 
Turma,  DJ de 08/06/2001; RE 174.645/SP,  Rel.  Min.  Maurício  Corrêa,  Segunda 
Turma, DJ de 27/02/1998; RE 203.358-AgR/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda 
Turma, DJ de 29/08/1997.

Legislação:
Constituição Federal, artigo 30, inciso I;
Súmula 645 do Supremo Tribunal Federal.
Brasília, 18 de março de 2015.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente

Divulgação: DJe/STF 19/03/2015, n. 55, p. 1
Publicação: 20/03/2015
DOU 20/03/2015, Seção 1, n. 54, p. 1

Súmula vinculante  nº  39 -  Compete  privativamente  à  União  legislar 
sobre vencimentos dos membros das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal.

Precedentes: ADI 3.791/DF, Rel. Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJe de 
27/08/2010;  ADI  3.601/DF,  Rel.  Min.  Menezes  Direito,  Tribunal  Pleno,  DJe  de 
21/08/2009;  ADI  2.102/DF,  Rel.  Min.  Menezes  Direito,  Tribunal  Pleno,  DJe  de 
21/08/2009;  ADI  1.045/DF,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  Tribunal  Pleno,  DJe  de 
12/06/2009;  ADI  3.817/DF,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Tribunal  Pleno,  DJe  de 
03/04/2009;  ADI  3.756/DF,  Rel.  Min.  Ayres  Britto,  Tribunal  Pleno,  DJe  de 
19/10/2007; ADI 1.136/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, DJ de 13/10/2006; 
ADI  2.988/DF,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  26/03/2004;  ADI 
2.881/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ de 02/04/2004; ADI 2.752-
MC/DF,  Rel.  Min.  Joaquim  Barbosa,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  23/04/2004;  ADI 
1.359/DF,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  11/10/2002;  ADI 
1.475/DF,  Rel.  Min.  Octavio  Gallotti,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  04/05/2001;  RE 
241.494/DF,  Rel.  orig.  Min.  Octavio  Gallotti,  Rel.  para  o  acórdão  Min.  Maurício 
Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 14/11/2002; SS 1.154-AgR/DF, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, Tribunal Pleno, DJ de 06/06/1997; SS 846-AgR/DF, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, Tribunal  Pleno, DJ de 08/11/1996; ADI 1.359-MC/DF, Rel. Min.  Marco 
Aurélio,  Tribunal  Pleno, DJ de 26/04/1996; ADI 1.291-MC/DF, Rel.  Min.  Octavio 
Gallotti,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  16/05/2003;  AI  206.761-AgR/DF,  Rel.  Min. 
Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 05/02/1999; AI 587.045-AgR/DF, Rel. Min. 
Sepúlveda  Pertence,  1ª  Turma,  DJ  de  16/02/2007;  RE  207.440/DF,  Rel.  Min. 
Sydney  Sanches,  1ª  Turma,  DJ  de  17/10/1997;  RE 648.946-AgR/DF,  Rel.  Min. 
Cármen Lúcia, 2ª Turma, DJe de 19/10/2012; RE 549.031-AgR/DF, Rel. Min. Eros 
Grau, 2ª Turma, DJe de 15/08/2008.

Legislação:
Constituição Federal, artigo 21, inciso XIV;
Súmula 647 do Supremo Tribunal Federal.
Brasília, 18 de março de 2015.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente

Divulgação: DJe/STF 19/03/2015, n. 55, p. 1
Publicação: 20/03/2015
DOU 20/03/2015, Seção 1, n. 54, p. 1

Súmula vinculante nº 40 - A contribuição confederativa de que trata o 
art.  8º,  IV,  da  Constituição  Federal,  só  é  exigível  dos  filiados  ao  sindicato 
respectivo.



Precedentes: RE 495.248-AgR/SE, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJe de 
26/08/2013;  AI  706.379-AgR/SP,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  1ª  Turma,  DJe  de 
19/06/2009;  AI  731.640-AgR/SP,  Rel.  Min.  Ayres  Britto,  1ª  Turma,  DJe  de 
28/08/2009; AI 654.603-AgR/BA, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe 
de 13/06/2008; AI 657.925-AgR/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 
de 14/09/2007; AI 609.978-AgR/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 
de  16/02/2007;  AI  499.046-AgR/SP,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  1ª   Turma,  DJ  de 
08/04/2005;  RE  175.438-AgR/SP,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  1ª  Turma,  DJ  de 
26/09/2003;  AI  339.060-AgR/RS,  Rel.  Min.  Sydney  Sanches,  1ª  Turma,  DJ  de 
30/08/2002; RE 222.331/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJ de 06/08/1999; 
RE  193.174/SP,  Rel.  Min.  Octavio  Gallotti,  1ª  Turma,  DJ  de  09/06/2000;  RE 
173.869/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJ de 19/09/1997; AI 672.633-
AgR/RJ,  Rel.  Min.  Celso de Mello,  2ª Turma,  DJe de 30/11/2007; RE 176.533-
AgR/SP,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  2ª  Turma,  DJe  de  16/05/2008;  AI  612.502-
AgR/RS, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ de 23/02/2007; RE 461.451-AgR/SP, 
Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ de 05/05/2006; AI 476.877-AgR/RJ, Rel. Min. 
Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 03/02/2006; RE 224.885-AgR/RS, Rel. Min. Ellen 
Gracie, 2ª Turma, DJ de 06/08/2004; RE 302.513-AgR/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, 
2ª Turma, DJ de 31/10/2002; AI 351.764-AgR/MA, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª 
Turma, DJ de 01/02/2002; AI 313.887-AgR/DF, Rel. Min. Nelson Jobim, 2ª Turma, 
DJ de 08/06/2001; RE 196.110/SP, Rel. orig. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão 
Min. Nelson Jobim, 2ª Turma, DJ de 20/08/1999; RE 171.905-AgR/SP, Rel. Min. 
Néri  da  Silveira,  2ª  Turma,  DJ  de  22/05/1998;  RE 195.885/DF,  Rel.  orig.  Min. 
Marco  Aurélio,  Rel.  para  o  acórdão  Min.  Nelson  Jobim,  2ª  Turma,  DJ  de 
17/09/1999;  RE  198.092/SP,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  2ª  Turma,  DJ  de 
11/10/1996.

Legislação:
Constituição Federal, artigo 8º, inciso IV;
Súmula 666 do Supremo Tribunal Federal.
Brasília, 18 de março de 2015.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente

Divulgação: DJe/STF 19/03/2015, n. 55, p. 1-2
Publicação: 20/03/2015
DOU 20/03/2015, Seção 1, n. 54, p. 1

Súmula vinculante nº 41 – O serviço de iluminação pública não pode ser 
remunerado mediante taxa.

Precedentes:  RE  573.675/SC,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  Tribunal 
Pleno, DJe de 22/05/2009; RE 233.332/RJ, Rel. Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, 
DJ de 14/05/1999; AI 588.248-AgR/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli,  1ª Turma, DJe de 
29/03/2012;  AI  644.088-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  1ª  Turma,  DJe  de 
18/05/2011;  AI  630.498-AgR/MG,  Min.  Cármen  Lúcia,  1ª  Turma,  DJe  de 
26/06/2009;  AI  502.557-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  1ª  Turma  DJe  de 
12/12/2008; RE 410.954-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
31/08/2007;  AI  481.619-AgR/MG,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  1ª  Turma,  DJ  de 
20/04/2007; AI 470.575-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
09/03/2007;  AI  527.854-AgR/RJ,  Rel.  Min  Cármen  Lúcia,  1ª  Turma,  DJ  de 
16/02/2007; AI 566.965-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
16/02/2007; AI 618.121-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
16/02/2007; AI 486.301-AgR/MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
16/02/2007; RE 458.933-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
09/02/2007; AI 346.772-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
09/02/2007; AI 513.465-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
09/02/2007; AI 542.380-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 



07/12/2006; AI 457.657-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
07/12/2006;  AI  463.910-AgR/MG,  Rel.  Min.  Ayres  Britto,  1ª  Turma,  DJ  de 
08/09/2006;  AI  542.122-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Ayres  Britto,  1ª  Turma,  DJ  de 
22/09/2006;  AI  583.057-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  1ª  Turma,  DJ  de 
16/06/2006;  AI  516.410-ED/RJ,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  1ª  Turma,  DJ  de 
02/06/2006;  AI  470.434-AgR/MG,  Rel.  Min.  Ayres  Britto,  1ª  Turma,  DJ  de 
06/11/2006; AI 501.679-AgR/MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
14/10/2005;  RE  403.613-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Ayres  Britto,  1ª  Turma,  DJ  de 
28/04/2006;  AI  512.729-AgR/MG,  Rel.  Min.  Ayres  Britto,  1ª  Turma,  DJ  de 
09/12/2005; AI 501.706-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
06/05/2005; AI 518.827-AgR/MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 
18/03/2005;  RE  345.416-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  1ª  Turma,  DJ  de 
04/02/2005;  AI  474.335-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  1ª  Turma,  DJ  de 
04/02/2005;  AI  470.599-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Cezar  Peluso,  1ª  Turma,  DJ  de 
26/11/2004;  AI  477.132-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  1ª  Turma,  DJ  de 
17/09/2004;  AI  478.398-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  1ª  Turma,  DJ  de 
17/09/2004; RE 234.605/RJ, Rel. Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJ de 01/12/2000; 
AI 595.728-AgR/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJe de 27/08/2010; AI 
479.587-AgR/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, DJe de 20/03/2009; AI 
635.933-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  2ª  Turma,  DJe  de  18/04/2008;  AI 
598.021-AgR/MG,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  2ª  Turma,  DJe  de  19/10/2007;  AI 
634.030-AgR/RJ, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJe de 28/09/2007; RE 510.336-
AgR/RJ, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ de 11/05/2007; AI 623.838-AgR/RJ, 
Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJ de 11/05/2007; AI 560.359-AgR/RJ, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 27/04/2007; AI 438.366-AgR-AgR/RJ, Rel. Min. 
Eros Grau, 2ª Turma, DJ de 30/03/2007; AI 612.075-AgR/RJ, Rel. Min. Eros Grau, 
2ª Turma, DJ de 02/03/2007; AI 592.861-AgR/RJ, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, 
DJ de 01/12/2006;  RE 489.428-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Eros Grau,  2ª Turma,  DJ de 
01/12/2006;  AI  582.280-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  2ª  Turma,  DJ  de 
06/11/2006;  AI  476.262-ED/RJ,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  2ª  Turma,  DJ  de 
15/09/2006;  AI  579.884-AgR/MG,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  2ª  Turma,  DJ  de 
04/08/2006;  AI  417.958-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Celso  de  Mello,  2ª  Turma,  DJ  de 
25/08/2006;  AI  487.088-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  2ª  Turma,  DJ  de 
18/06/2004;  AI  456.186-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  2ª  Turma,  DJ  de 
23/04/2004;  RE  385.955-AgR/MG,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  2ª  Turma,  DJ  de 
26/09/2003;  AI  400.658-AgR/MG,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  2ª  Turma,  DJ  de 
06/06/2003;  AI  408.014-AgR/MG,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  2ª  Turma,  DJ  de 
25/04/2003;  AI  231.132-AgR/RS,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  2ª  Turma,  DJ  de 
06/08/1999.

Legislação:
Constituição Federal, artigo 145, inciso II;
Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
Brasília, 18 de março de 2015.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente

Divulgação: DJe/STF 19/03/2015, n. 55, p. 2
Publicação: 20/03/2015
DOU 20/03/2015, Seção 1, n. 54, p. 1-2

Súmula vinculante nº 42 – É inconstitucional a vinculação do reajuste 
de  vencimentos  de  servidores  estaduais  ou  municipais  a  índices  federais  de 
correção monetária.

Precedentes: ADI 285/RO, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 
19/03/2010;  ADI  303/RS,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  Tribunal  Pleno,  DJ  de 
14/02/2003;  ADI  1.438/DF,  Rel.  Min.  Ilmar  Galvão,  Tribunal  Pleno,  DJ  de 
08/11/2002;  RE  269.169/PE,  Rel.  Min.  Néri  da  Silveira,  Tribunal  Pleno,  DJ  de 



21/06/2002; RE 251.238/RS, Rel. orig. Min. Marco Aurélio, Rel. para o acórdão Min. 
Nelson Jobim, Tribunal Pleno, DJ de 23/08/2002; RE 174.184/SP, Rel. Min. Moreira 
Alves,  Tribunal  Pleno,  DJ  de 21/09/2001;  ADI 2.050-MC/RO,  Rel.  Min.  Maurício 
Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 01/10/1999; AO 317/SC, Rel. Min. Maurício Corrêa, 
Tribunal Pleno, DJ de 15/12/1995; AO 288/SC, Rel. Min. Octavio Gallotti, Tribunal 
Pleno, DJ de 15/12/1995; AO 293/SC, Rel. orig. Min. Marco Aurélio, Rel. para o 
acórdão Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 24/11/1995; AO 299/SC, Rel. 
orig. Min. Marco Aurélio, Rel. para o acórdão Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, 
DJ de 14/06/1996; AO 280/SC, Rel. orig. Min. Marco Aurélio, Rel. para o acórdão 
Min.  Maurício  Corrêa,  Tribunal  Plano,  DJ  de 24/11/1995;  AO 294/SC,  Rel.  Min. 
Ilmar  Galvão,  Tribunal  Pleno,  DJ  de  01/09/1995;  AO  284/SC,  Rel.  Min.  Ilmar 
Galvão,  Tribunal  Pleno,  DJ de 25/08/1995; AO 303/SC, Rel.  Min.  Ilmar Galvão, 
Tribunal Pleno, DJ de 25/08/1995; RE 145.018/RJ, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal 
Pleno, DJ de 10/09/1993; ADI 287-MC/RO, Rel. Min. Célio Borja, Tribunal Pleno, DJ 
de  07/05/1993;  RE  168.086-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  1ª  Turma,  DJ  de 
04/10/2002; RE 170.361/SP, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ de 28/09/2001; 
RE 219.371/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 05/06/1998; RE 
220.379/RJ,  Rel.  Min.  Sydney  Sanches,  1ª  Turma,  DJ  de  29/05/1998;  RE 
213.361/RJ, Rel. Min. Octavio Gallotti, 1ª Turma, DJ de 29/05/1998; AO 366/SC, 
Rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, DJ de 08/09/2006; AO 325/SC, Rel. Min. Celso 
de Mello, 1ª Turma, DJ de 08/09/2006; AO 253/SC, Rel. Min. Celso de Mello, 1ª 
Turma, DJ de 08/09/2006; ARE 675.774-AgR/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
2ª  Turma,  DJe  de  10/12/2012;  RE 368.650-AgR/AL,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  2ª 
Turma, DJ de 18/11/2005; RE 166.581/ES, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJ 
de 30/08/1996.

Legislação:
Constituição Federal, artigos 2º, 25, 29, 30, inciso I, e 37, inciso XIII;
Súmula 681 do Supremo Tribunal Federal.
Brasília, 18 de março de 2015.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente

Divulgação: DJe/STF 19/03/2015, n. 55, p. 2
Publicação: 20/03/2015
DOU 20/03/2015, Seção 1, n. 54, p. 2

2) RESOLUÇÃO N. 548, DE 18 DE MARÇO DE 2015 – STF/GP

Institui a reserva aos negros de 20% (vinte por cento) das  
vagas nos concursos públicos para provimento de cargos  
efetivos no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 363, I, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 

12.288, de 20 de julho de 2010;
CONSIDERANDO, mais, o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal 

na ADPF nº 186/Distrito Federal; e
CONSIDERANDO,  finalmente,  o  contido  no  Processo  Administrativo  nº 

356.147;
R E S O L V E:
Art. 1º A aplicação da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, no Supremo 

Tribunal Federal, fica regulamentada por esta Resolução.
Art. 2º Serão reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos do Quadro de 
Pessoal do Supremo Tribunal Federal.



§ 1º A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre que o 
número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

§ 2º Caso a aplicação  do percentual  estabelecido  no caput  resulte  em 
número fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, 
em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos).

Art. 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente 
dos editais dos concursos públicos do STF a serem realizados após a publicação 
desta Resolução.

Parágrafo único. Os editais de que trata o caput deverão especificar o total 
de vagas correspondentes à reserva para cada cargo oferecido.

Art.  4º Poderão  concorrer  às  vagas  reservadas  a  candidatos  negros 
aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscrição no concurso 
público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE.

§  1º  A  autodeclaração  terá  validade  somente  para  o  concurso  público 
aberto não podendo ser estendida a outros certames.

§ 2º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato 
no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades 
administrativa, civil e penal.

§ 3º Na hipótese de constatação de declaração falsa,  o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
nomeação  no  STF,  após  procedimento  administrativo  em  que  lhe  sejam 
assegurados o contraditório  e  a ampla  defesa,  sem prejuízo  de outras sanções 
cabíveis.

Art. 5º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a 
eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso.

§ 1º Além das vagas de que trata o caput, os candidatos negros poderão 
optar por concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a 
essa condição, de acordo com a sua classificação no concurso.

§  2º  Os  candidatos  negros  aprovados  dentro  do  número  de  vagas 
oferecido  para  ampla  concorrência  não  serão  computados  para  efeito  do 
preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.

§ 3º Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às 
reservadas  às  pessoas  com  deficiência,  convocados  concomitantemente  para  o 
provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.

§ 4º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não 
se  manifestem previamente,  serão  nomeados  dentro  das  vagas  destinadas  aos 
negros.

§ 5º Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro 
quanto na de deficiente, ser convocado primeiramente para o provimento de vaga 
destinada a candidato negro, ou optar por esta na hipótese do § 3º, fará jus aos 
mesmos direitos e benefícios despendidos ao servidor com deficiência.

Art. 6º  Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga 
reservada,  a  vaga  será  preenchida  pelo  candidato  negro  posteriormente 
classificado.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados 
em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas,  as vagas 
remanescentes serão revertidas  para a ampla  concorrência  e  serão preenchidas 
pelos  demais  candidatos  aprovados,  observada  a  ordem  de  classificação  no 
concurso.

Art. 7º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total 
de  vagas  e  o  número  de  vagas  reservadas  a  candidatos  com  deficiência  e  a 
candidatos negros.



Art.  8º Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
observada a vigência estabelecida na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
Divulgação: DJe/STF 19/03/2015, n. 55, p. 3
Publicação: 20/03/2015

3) ATO N. 135, DE 18 DE MARÇO DE 2015 – TST/GDGSET/GP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial,

considerando o decidido na sessão realizada no dia  10 de fevereiro de 
2015  pelo  Tribunal  Superior  Eleitoral  no  processo  administrativo  nº  1915-
90.2014.6.00.000, objeto da Resolução 23.436, publicada no DJE-TSE de 18 de 
março de 2015,

R E S O L V E
Art. 1º O inciso IV do art. 3º da Resolução Administrativa nº 1.724, de 2 

de fevereiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O magistrado convocado tem direito:

...................................................................................................
   IV – não optando o magistrado pelo recebimento do benefício previsto no 

inciso  III,  na  localidade  da  sede  do  TST,  fará  jus  ao  pagamento  de  diária 
correspondente ao cargo de membro do Tribunal, limitado ao valor de 1,5 (uma 
diária  e  meia) por semana,  destinadas  à indenização de despesas inerentes ao 
exercício do cargo;
...................................................................................................”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Adm. 19/03/2015, n. 1688, p. 1

4) RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 40, DE 12 DE MARÇO DE 2015 – 
TRT3/STPOE

CERTIFICO  E  DOU  FÉ  que  o  Egrégio  Pleno  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje realizada, sob a presidência 
do  Exmo.  Desembargador  José  Murilo  de  Morais,  presentes  os  Exmos. 
Desembargadores  Emília  Facchini  (Segunda  Vice-Presidente),  Luiz  Ronan  Neves 
Koury  (Vice-Corregedor),  Márcio  Ribeiro  do  Valle,  Deoclecia  Amorelli  Dias,  Luiz 
Otávio  Linhares  Renault,  Júlio  Bernardo  do  Carmo,  Maria  Lúcia  Cardoso  de 
Magalhães, Ricardo Antônio Mohallem, Heriberto de Castro, Sebastião Geraldo de 
Oliveira, Lucilde d´Ajuda Lyra de Almeida, Paulo Roberto de Castro, Anemar Pereira 
Amaral,  Márcio  Flávio  Salem  Vidigal,  Emerson  José  Alves  Lage,  Jales  Valadão 
Cardoso,  Marcelo  Lamego  Pertence,  Fernando  Luiz  Gonçalves  Rios  Neto,  José 
Eduardo de Resende Chaves Júnior, Mônica Sette Lopes, Camilla Guimarães Pereira 
Zeidler,  Paulo  Chaves  Corrêa  Filho,  Maria  Stela  Álvares  da  Silva  Campos,  Luiz 
Antônio de Paula Iennaco, Sércio da Silva Peçanha, Taísa Maria Macena de Lima e 
Luís Felipe Lopes Boson, e a Exma. Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do 
Trabalho da Terceira Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o processo TRT n. 
00099-2015-000-03-00-8 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,
APROVAR o Provimento n. 1/2015, que acrescenta o parágrafo único ao 

art. 3º do Provimento n. 4, de 13 de dezembro de 2012, do TRT da 3ª Região.
Sala de Sessões, 12 de março de 2015.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3a Região

Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 19/03/2015, n. 1688, p. 55/56



Publicação: 20/03/2015

5) PROVIMENTO N. 1, DE 12 DE MARÇO DE 2015 – TRT3/CR/VCR

Acrescenta o parágrafo único ao art. 3º do Provimento n.  
4, de 13/12/2012, do TRT da 3ª Região.

A CORREGEDORA E O VICE-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhes conferem os artigos 30, 
V, e 31 do Regimento Interno do TRT da 3ª Região;

CONSIDERANDO  que  é  pacífico  o  entendimento  de  que,  em execução 
fiscal, é aplicável a prescrição intercorrente (art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80; Súmula 
314 do STJ);

CONSIDERANDO que, nos termos da Súmula 314 do STJ, "Em execução 
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo 
o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"';

CONSIDERANDO que,  nos  processos  de  execução  fiscal  em trâmite  na 
Justiça do Trabalho, o Autor detém certidão de dívida, com base na qual é iniciado 
o feito;

CONSIDERANDO que, dessa forma, revela-se desnecessária a expedição 
de Certidão de Crédito em execuções fiscais;

RESOLVEM:
Art. 1º Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 3º do Provimento n. 

4, de 13 de dezembro de 2012, do TRT da 3ª Região, com a seguinte redação:
"Art. 3º (...)
Parágrafo único. Em se tratando de execução fiscal, excetuada a hipótese 

de execução das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 'a', e II da CR/88 e 
seus acréscimos legais, é desnecessária a expedição de Certidão de Crédito."

Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 12 de março de 2015.

DENISE ALVES HORTA
Desembargadora Corregedora
LUIZ RONAN NEVES KOURY

Desembargador Vice-Corregedor
Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 19/03/2015, n. 1688, p. 56
Publicação: 20/03/2015

6) MEDIDA PROVISÓRIA N. 671, DE 19 DE MARÇO DE 2015

Institui  o  Programa  de  Modernização  da  Gestão  e  de  
Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro, dispõe sobre  
a gestão temerária no âmbito das entidades desportivas  
profissionais, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória institui  o Programa de Modernização da 
Gestão e de Responsabilidade Fiscal  do Futebol  Brasileiro  - PROFUT, cria o seu 
comitê  executivo  e  dispõe  sobre  a  gestão  temerária  no  âmbito  das  entidades 
desportivas profissionais.

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL DO FUTEBOL BRASILEIRO - PROFUT
Seção I

Disposições Gerais



Art.  2º Fica  criado  o  Programa  de  Modernização  da  Gestão  e  de 
Responsabilidade  Fiscal  do  Futebol  Brasileiro  -  PROFUT,  com  o  objetivo  de 
promover  a  gestão  transparente  e  democrática  e  o  equilíbrio  financeiro  das 
entidades desportivas profissionais de futebol.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Medida  Provisória,  considera-  se 
entidade  desportiva  profissional  de  futebol  a  entidade  de  prática  desportiva 
envolvida em competições de atletas profissionais, nos termos dos art. 26 e art. 28 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, as ligas em que se organizarem e as 
respectivas entidades de administração de desporto profissional.

Art. 3º A adesão ao PROFUT se dará com o requerimento das entidades 
desportivas profissionais de futebol ao parcelamento de que trata a Seção II deste 
Capítulo.

Parágrafo  único.  Para  aderir  ao  PROFUT,  as  entidades  desportivas 
profissionais de futebol deverão apresentar os seguintes documentos:

I  -  estatuto  social  e  atos  de  designação  e  responsabilidade  de  seus 
gestores;

II  -  demonstrações  financeiras  e  contábeis,  nos  termos  da  legislação 
aplicável;

III - relação das operações de antecipação de receitas realizadas, assinado 
pelos dirigentes e pelo conselho fiscal.

Art.  4º Para  que  as  entidades  desportivas  profissionais  de  futebol 
mantenham-se no PROFUT, serão exigidas as seguintes condições:

I  -  regularidade  das  obrigações  trabalhistas  e  tributárias  federais 
correntes, vencidas a partir da data de publicação desta Medida Provisória, inclusive 
as retenções legais, na condição de responsável tributário, na forma da lei;

II - fixação do período do mandato de seu presidente ou dirigente máximo 
e demais cargos eletivos em até quatro anos, permitida uma única recondução;

III - comprovação da existência e a autonomia do seu conselho fiscal;
IV - proibição de antecipação ou comprometimento de receitas referentes 

a períodos posteriores ao término da gestão ou do mandato, salvo:
a) o percentual de até trinta por cento das receitas referentes ao primeiro 

ano do mandato subsequente; e
b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do 

nível de endividamento;
V - redução do déficit ou prejuízo, nos seguintes prazos:
a) a partir de 1º de janeiro de 2017, para até dez por cento de sua receita 

bruta apurada no ano anterior;
b) a partir  de 1º de janeiro de 2019, para até cinco por cento de sua 

receita bruta apurada no ano anterior; e
c) a partir de 1º de janeiro de 2021, sem déficit ou prejuízo;
VI  -  publicação  das  demonstrações  contábeis  padronizadas, 

separadamente  por  atividade  econômica  e  por  modalidade  esportiva,  de  modo 
distinto das atividades recreativas e sociais, após terem sido submetidas a auditoria 
independente;

VII  -  cumprimento  dos  contratos  e  regular  pagamento  dos  encargos 
relativos  a  todos  os  profissionais  contratados,  referentes  a  verbas  atinentes  a 
salários,  de  Fundo  de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  -  FGTS,  de  contribuições 
previdenciárias, de pagamento das obrigações contratuais e outras havidas com os 
atletas e demais funcionários, inclusive direito de imagem, ainda que não guardem 
relação direta com o salário;

VIII  -  previsão,  em  seu  estatuto  ou  contrato  social,  do  afastamento 
imediato  e  inelegibilidade,  pelo  período  de  cinco  anos,  de  dirigente  ou 
administrador que praticar ato de gestão irregular ou temerária;

IX - demonstração de que os custos com folha de pagamento e direitos de 
imagem de  atletas  profissionais  de  futebol  não  superam setenta  por  cento  da 
receita bruta anual; e



X -  manutenção  de investimento  mínimo  na formação de atletas  e  no 
futebol feminino.

§ 1º Sem prejuízo do disposto nos incisos I a VIII do  caput, no caso de 
entidade de administração do desporto, serão exigidas:

I - a participação de atletas nos colegiados de direção e na eleição para os 
cargos da entidade; e

II  -  a  representação  da  categoria  de  atletas  no  âmbito  dos  órgãos  e 
conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competições.

§  2º  As  entidades  deverão  publicar,  em  sítio  eletrônico  próprio, 
documentos que atestem o cumprimento do disposto nos incisos I a X do  caput, 
garantido  o  sigilo  acerca  dos  valores  pagos  a  atletas  e  demais  profissionais 
contratados.

§ 3º Para os fins  do disposto no inciso III  do  caput,  será considerado 
autônomo  o  conselho  fiscal  que  tenha  asseguradas  condições  de  instalação, 
funcionamento e independência,  garantidas,  no mínimo, por meio das seguintes 
medidas:

I - escolha de seus membros mediante voto ou outro sistema estabelecido 
previamente à escolha;

II  -  exercício  de  mandato  de  seus  membros,  do  qual  só  possam ser 
destituídos nas condições estabelecidas previamente ao seu início e determinada 
por órgão distinto daquele sob a sua fiscalização; e

III - existência de regimento interno que regule o seu funcionamento. 
§ 4º As entidades desportivas profissionais com faturamento anual inferior 

a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ficam dispensadas do cumprimento do 
disposto nos incisos IV, V e IX do caput.

§ 5º Não constitui descumprimento da condição prevista no inciso VII do 
caput a existência de débitos em discussão judicial.

Art. 5º As entidades desportivas profissionais de futebol que aderirem ao 
PROFUT  somente  poderão  disputar  competições  organizadas  por  entidade  de 
administração do desporto ou liga que:

I  -  publique,  em  sítio  eletrônico  próprio,  sua  prestação  de  contas  e 
demonstrações  contábeis  padronizadas,  após terem sido submetidas  a auditoria 
independente;

II - garanta a representação da categoria de atletas no âmbito dos órgãos 
e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das competições;

III - assegure a existência e a autonomia do seu conselho fiscal;
IV - estabeleça em seu estatuto:
a) mandato de até quatro anos para seu presidente ou dirigente máximo e 

demais cargos eletivos, permitida uma única recondução; e
b) a participação de atletas nos colegiados de direção e na eleição para os 

cargos da entidade;
V - preveja, em seu regulamento geral de competições, a exigência, como 

condição de inscrição, que todos os participantes:
a) observem o disposto I a X do caput do art. 4º; e
b)  tenham  regularidade  fiscal,  atestada  por  meio  de  apresentação  de 

Certidão Negativa de Débitos e Certificado de Regularidade do FGTS; e
VI - preveja, em seu regulamento geral de competições, no mínimo, as 

seguintes sanções para o descumprimento das condições previstas nos incisos I a X 
do caput do art. 4º:

a) advertência;
b) proibição de registro de contrato especial de trabalho desportivo, para 

os fins do § 5º do art. 28 da Lei nº 9.615, de 1998; e
c)  descenso  para  a  divisão  imediatamente  inferior  ou  eliminação  do 

campeonato do ano seguinte.
Parágrafo único. A aplicação das penalidades de que tratam as alíneas "a" 

a "c" do inciso VI do caput não têm natureza desportiva ou disciplinar e prescindem 
de decisão prévia da Justiça Desportiva.



Art.  6º Na  hipótese  de  a  entidade  de  administração  do  desporto  não 
observar o disposto no art. 5º, a entidade desportiva profissional de futebol poderá 
manter-se no parcelamento de que trata a Seção II deste Capítulo se, no prazo de 
trezentos e sessenta dias, aderir a uma liga que cumpra as condições contidas no 
referido artigo.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, a liga poderá comunicar a sua criação 
à entidade nacional de administração do desporto e optar por integrar seu sistema, 
desde que suas competições sejam incluídas no calendário anual de eventos oficiais 
da modalidade.

§ 2º A liga equipara-se à entidade de administração do desporto para fins 
de cumprimento do disposto nesta Medida Provisória e na Lei nº 9.615, de 1998.

§ 3º É vedada qualquer  intervenção das entidade  de administração do 
desporto nas ligas que se mantiverem independentes.

§ 4º A entidade  nacional  de administração  do desporto  e a liga  serão 
responsáveis  pela  organização  do  calendário  anual  de  eventos  oficiais  da 
modalidade.

Seção II
Do parcelamento especial de débitos das entidades desportivas 

profissionais de futebol perante a União
Subseção I

Disposições gerais
Art. 7º As entidades desportivas profissionais de futebol que aderirem ao 

PROFUT poderão parcelar os débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Banco 
Central  do Brasil,  e os débitos previstos na Subseção II,  junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego.

§  1º  O  disposto  neste  artigo  se  aplica  aos  débitos  tributários  ou  não 
tributários, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2014, 
constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo que em fase de 
execução fiscal ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§  2º  O  requerimento  de  parcelamento  implica  confissão  irrevogável  e 
irretratável  dos  débitos  abrangidos  pelo  parcelamento  e  configura  confissão 
extrajudicial.

§ 3º Para inclusão no parcelamento de que trata este Capítulo de débitos 
que se encontrem vinculados a discussão administrativa ou judicial, submetidos ou 
não a hipótese legal de suspensão, o devedor deverá desistir de forma irrevogável, 
até o prazo final  para adesão,  de impugnações ou recursos administrativos,  de 
ações judiciais  propostas ou de qualquer  defesa em sede de execução fiscal  e, 
cumulativamente,  renunciar  a  quaisquer  alegações de direito  sobre as quais  se 
fundam os processos administrativos e as ações judiciais.

§ 4º O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo órgão ou 
autoridade competente, a comprovar que protocolou requerimento de extinção dos 
processos, com resolução do mérito.

Art.  8º O  parcelamento  de  que  trata  esta  Seção  fica  condicionado  à 
indicação, pela entidade desportiva profissional de futebol, de instituição financeira 
que  centralizará  todas  suas  receitas  e  movimentações  financeiras,  inclusive 
relativas  a  direitos  creditícios  decorrentes  de  contratos  celebrados  com 
patrocinadores, com veículos de comunicação ou provenientes de direito de arena.

§  1º  No  caso  de  alteração  da  instituição  financeira  centralizadora,  a 
entidade  desportiva  profissional  de  futebol  deverá comunicar  o  fato  aos  órgãos 
referidos no caput do art. 7º no prazo máximo de trinta dias.

§ 2º Os depósitos de valores referentes aos direitos creditícios referidos no 
caput e a quaisquer outras receitas dos clubes de futebol deverão ser realizados 
exclusivamente na instituição centralizadora.

§  3º  No  momento  da  adesão  ao  parcelamento,  a  entidade  desportiva 
profissional de futebol deverá outorgar poderes para que a instituição financeira 



centralizadora  debite,  em sua conta,  o  valor  da  parcela  devida  mensalmente  e 
promova o seu recolhimento,  em nome da entidade desportiva profissional,  por 
meio documento de arrecadação de tributos federais, ou, no caso do Banco Central 
do Brasil,  por meio de transferência bancária para a conta corrente indicada no 
termo de parcelamento.

§ 4º Na hipótese de os recursos disponíveis na conta corrente da entidade 
desportiva  profissional  de  futebol  não  serem  suficientes  para  o  pagamento  da 
parcela  devida  no  mês,  a  entidade  desportiva  profissional  de  futebol  deverá 
realizar, no vencimento, o pagamento do saldo da parcela por meio de documento 
de arrecadação de tributos federais ou, no caso do Banco Central do Brasil, por 
meio  de  transferência  bancária  para  a  conta  corrente  indicada  no  termo  de 
parcelamento.

Art. 9º A dívida objeto do parcelamento será consolidada, no âmbito de 
cada órgão responsável pela cobrança, na data do pedido, e deverá ser paga:

I - em até cento e vinte parcelas, com redução de setenta por cento das 
multas, de trinta por cento dos juros e de cem por cento dos encargos legais; ou

II -  em até duzentas e quatro  parcelas,  com redução de sessenta  por 
cento das multas, de vinte e cinco por cento dos juros e de cem por cento dos 
encargos legais.

§ 1º Para fins de consolidação dos parcelamentos previstos no  caput, o 
contribuinte  deverá  recolher  trinta  e  seis  parcelas  mensais  antecipadas, 
equivalentes a:

a) dois por cento da média mensal da receita total dos últimos doze meses 
anteriores  ao  do  pagamento,  caso  a  relação  entre  a  dívida  total  incluída  no 
parcelamento e a receita total do ano-calendário anterior seja igual ou inferior a 
quarenta por cento;

b) quatro por cento da média mensal da receita total dos últimos doze 
meses anteriores ao do pagamento, caso a relação entre a dívida total incluída no 
parcelamento e a receita total do ano-calendário anterior seja superior a quarenta 
por cento e igual ou inferior a sessenta por cento; ou

c) seis por cento da média mensal da receita total dos últimos doze meses 
anteriores  ao  do  pagamento,  caso  a  relação  entre  a  dívida  total  incluída  no 
parcelamento e a receita total do ano-calendário anterior seja superior a sessenta 
por cento; e

§  2º  No  ato  da  consolidação  serão  considerados  os  pagamentos 
antecipados na forma do §1º e o saldo remanescente será dividido pelo número de 
parcelas previsto nos incisos I ou II do caput.

§ 3º O valor das antecipações referidas no § 1º estará limitado a:
I - um cento e vinte avos do valor total consolidado da dívida, no caso 

referido no inciso I do caput; ou
II - um duzentos e quatro avos do valor total consolidado da dívida, no 

caso referido no inciso II do caput.
§  4º  Para  efeitos  desta  Medida  Provisória,  considera-se  receita  total  o 

somatório:
a) da receita bruta mensal, inclusive os direitos creditícios de que trata o 

caput do art. 8º;
b) das demais receitas e ganhos de capital;
c) dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas nos mercados de 

renda variável; e
d)  dos  rendimentos  nominais  produzidos  por  aplicações  financeiras  de 

renda fixa.
§ 5º Os percentuais de que trata o inciso I do § 1º serão divididos de 

maneira proporcional entre os órgãos para os quais exista parcelamento deferido.
§ 6º O valor das parcelas de que trata este artigo não poderá ser inferior a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).
§ 7º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com outras 

reduções admitidas em lei.



§ 8º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros 
em percentuais diversos dos estabelecidos no  caput, prevalecerão os percentuais 
nele referidos, aplicados sobre o saldo original das multas ou dos juros.

§  9º  Enquanto  não  consolidada  a  dívida  pelo  órgão  responsável,  o 
contribuinte  deve calcular  e indicar para a instituição financeira centralizadora o 
valor da antecipação e da parcela devida a cada órgão a ser paga na forma do § 3º 
do art. 8º.

§ 10. O valor de cada uma das parcelas,  determinado na forma deste 
artigo, será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema 
Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  -  Selic  para  títulos  federais,  acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o 
mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado.

§ 11. As prestações vencerão no último dia útil de cada mês, sendo que:
I - a primeira parcela da antecipação deverá ser paga até o último dia útil 

do mês de adesão: e
II - a prestação parcela do parcelamento deverá ser paga até o último dia 

útil do mês seguinte ao do término do pagamento das antecipações previstas no § 
1º.

§ 12. Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as 
antecipações e prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da 
conclusão da consolidação dos débitos parcelados nos termos do disposto neste 
artigo.

Art. 10. Na hipótese de os débitos a serem parcelados estarem vinculados 
a depósitos administrativos ou judiciais,  os percentuais  de redução previstos no 
caput do art.  9º serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do 
depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das 
multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados.

Art. 11. O requerimento de parcelamento deverá ser apresentado até o 
último  dia  útil  do  terceiro  mês  subsequente  ao  da  publicação  desta  Medida 
Provisória.

§  1º  O  deferimento  do  parcelamento  não  autoriza  o  levantamento  de 
garantias  eventualmente  existentes,  as  quais  só  poderão  ser  liberadas  após  a 
quitação do parcelamento ao qual o débito garantido esteja vinculado.

§  2º  Nos  casos  de  penhora  de  direitos  creditícios  de  recebimento 
parcelado,  ficará  suspensa a obrigatoriedade  de depósito  judicial  dos recebíveis 
durante  a  vigência  do  parcelamento  e  inalterada  a  penhora  do  contrato  até  a 
quitação do parcelamento de que trata esta Seção.

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se também aos acordos judiciais firmados 
entre a União e a entidade desportiva profissional.

Art. 12. Não serão devidos honorários advocatícios ou qualquer verba de 
sucumbência nas ações judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas 
em decorrência de adesão ao parcelamento de que trata esta Seção.

Art.  13. Ao  parcelamento  de  que  trata  esta  Seção,  não  se  aplica  o 
disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no § 10 do 
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

Subseção II
Das condições específicas para o parcelamento de débitos

relativos ao FGTS e às contribuições instituídas pela Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001

Art.  14. As  dívidas  das  entidades  desportivas  profissionais  de  futebol 
relativas ao FGTS e às contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 
29 de junho de 2001, poderão ser parceladas em até cento e oitenta prestações 
mensais, observadas as condições estabelecidas nesta Subseção.

§ 1º O deferimento dos parcelamentos de débitos será feito pelo Ministério 
do  Trabalho  e  Emprego  ou  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional, 
diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante autorização.



§ 2º As reduções previstas no caput do art. 9º não se aplicam aos débitos 
relativos  ao  FGTS  destinados  à  cobertura  de  importâncias  devidas  aos 
trabalhadores.

§ 3º Nas hipóteses em que o trabalhador fizer jus à utilização de valores 
de sua conta vinculada ao FGTS durante o período de vigência do parcelamento, a 
entidade  deverá,  sob pena de rescisão,  antecipar  os recolhimentos  relativos  ao 
trabalhador,  podendo  observar  o  valor  da  parcela  vigente  para  realizar  as 
antecipações.

§  4º  O  valor  do  débito,  para  fins  de  quitação  da  parcela  e  do  saldo 
remanescente do parcelamento, será atualizado conforme a Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990.

Art.  15. Os  depósitos  existentes  vinculados  aos  débitos  a  serem 
parcelados nos termos desta Medida Provisória serão automaticamente convertidos 
em renda para o FGTS após aplicação das reduções para pagamento ou parcelado.

Parágrafo único. No caso previsto no caput, deve o juiz determinar à Caixa 
Econômica  Federal  que  proceda  à  emissão  da  guia  própria  e  providencie  sua 
quitação com os valores depositados.

Art. 16. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito devido ao FGTS.

Art. 17. Ao parcelamento dos débitos de que trata esta Subseção, aplica-
se o disposto na Subseção I, exceto o disposto no art. 10, cabendo ao Conselho 
Curador do FGTS, nos termos do inciso IX do art. 5º da Lei 8.036, de 1990, a 
determinação dos demais critérios a serem aplicados ao parcelamento.

Subseção III
Da rescisão do parcelamento

Art. 18. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento 
dos benefícios concedidos:

I  -  o  descumprimento  do  disposto  nos  art.  4º  e  art.  5º,  observado  o 
disposto nos art. 22 a art. 25;

II  -  a  falta  de  pagamento  de  três  antecipações  ou  de  parcelas 
consecutivas; ou

III - a falta de pagamento de até duas prestações, se extintas todas as 
demais  ou  vencida  a  última  prestação  do  parcelamento.  Parágrafo  único.  É 
considerada inadimplida a antecipação e a parcela parcialmente paga.

Art. 19. Rescindido o parcelamento:
I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se 

os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 
fatos geradores; e

II - será deduzido do valor referido no inciso I o valor correspondente às 
antecipações e prestações extintas.

Art. 20. Na hipótese de rescisão do parcelamento, a entidade desportiva 
de que trata o parágrafo único do art. 2º não poderá se beneficiar de incentivo ou 
benefício  fiscal  previsto  na  legislação  federal  nem poderá  receber  repasses  de 
recursos públicos federais da administração direta ou indireta pelo prazo de dois 
anos, contado da data da rescisão.

CAPÍTULO II
DO COMITÊ EXECUTIVO DO PROFUT

Seção I
Disposições gerais

Art.  21. Fica  criado,  no  âmbito  do  Ministério  do  Esporte,  o  Comitê 
Executivo do PROFUT - CEFUT, com as seguintes competências:

I - fiscalizar as obrigações previstas nos art. 4º e art. 5º e, em caso de 
descumprimento, comunicar ao órgão federal responsável para fins de exclusão do 
PROFUT;

II - expedir regulamentação sobre:
a) as condições previstas nos incisos II a X do caput do art. 4º;
b) os documentos referidos no § 2º do art. 4º;



c) os parâmetros mínimos de participação a que se refere o inciso II do 
caput do art. 5º.

III  -  requisitar  informações  e  documentos  às  entidades  desportivas 
profissionais; e

IV - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§ 1º No que se refere ao disposto na alínea "a" do inciso II do  caput, o 

CEFUT poderá ainda estabelecer:
I  -  critérios  para que  as  despesas realizadas  com o planejamento  e  a 

execução de obras de infraestrutura, tais como estádios e centro de treinamento, 
não sejam contabilizadas  no cálculo  do déficit,  do nível  de endividamento  e  da 
limitação de antecipação de receitas;

II  -  condições  e  limites  quanto  à  antecipação  de  receitas  de  passivos 
onerosos; e

III  -  padrões  de  investimento  em  formação  de  atletas  e  no  futebol 
feminino, conforme porte e estrutura da entidade desportiva profissional.

§ 2º  O CEFUT contará com a participação  de representantes  do Poder 
Executivo federal e da sociedade civil, na forma do regulamento.

§ 3º Na fiscalização do cumprimento das obrigações de que trata o inciso I 
do caput, o CEFUT poderá fixar prazos para que sejam sanadas irregularidades.

§  4º  O  apoio  e  assessoramento  técnico  ao  CEFUT  será  prestado  pelo 
Ministério do Esporte.

§ 5º Decreto do Poder Executivo federal disporá sobre a organização e o 
funcionamento do CEFUT.

Seção II
Da apuração de eventual descumprimento das condições

previstas nos art. 4º e art. 5º
Art. 22. Para apurar eventual  descumprimento das condições previstas 

nos art.  4º  e  art.  5º,  o  CEFUT agirá  de ofício  ou quando provocada mediante 
denúncia fundamentada.

§ 1º São legitimados para apresentar a denúncia referida no caput:
I - a entidade nacional ou regional de administração do desporto;
II - a entidade desportiva profissional;
III  -  o  atleta  profissional  vinculado  à  entidade  desportiva  profissional 

denunciada;
IV - a associação de atletas profissionais;
V -a associação de empregados de entidade desportiva profissional; e
VI - o Ministério do Trabalho e Emprego.
Art.  23. No  caso  de  denúncia  recebida,  relacionada  a  eventual 

descumprimento das condições previstas nos arts. 4º e 5º, o CEFUT deverá, nos 
termos do regulamento:

I - notificar a entidade beneficiária do parcelamento para apresentar sua 
defesa no prazo de quinze dias;

II  -  solicitar,  no  prazo  de  quinze  dias,  informações  à  entidade  de 
administração  do  desporto  ou  liga  sobre  a  existência  de  procedimento  para 
apuração de irregularidade objeto da denúncia em seu âmbito; e

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico, as informações sobre denúncias 
recebidas  e  as  informações  encaminhadas  pelas  entidades  nacionais  de 
administração do desporto, na forma do inciso II.

§  1º  Caso  a  denúncia  tenha  sido  encaminhada  pela  entidade  de 
administração do desporto ou liga de que faça parte a entidade beneficiária  do 
parcelamento, não se aplica o disposto no inciso II do caput.

§ 2º O CEFUT poderá sobrestar o andamento do processo para aguardar a 
definição da apuração no âmbito da entidade de administração do desporto ou liga.

§  3º  A  divulgação  prevista  no  inciso  III  do  caput deverá  preservar  a 
identidade do denunciante.



Art. 24. Esgotado o prazo para apresentação da defesa e recebimento das 
informações,  a  CEFUT  decidirá  motivadamente  acerca  do  descumprimento  do 
disposto nos art. 4º e art. 5º podendo:

I - arquivar a denúncia;
II - advertir a entidade desportiva profissional;
III - advertir a entidade desportiva profissional e fixar prazo de até cento e 

oitenta dias para que regularize a situação objeto da denúncia; ou
IV - comunicar o fato ao órgão federal responsável pelo parcelamento para 

que este proceda à efetiva exclusão do parcelamento.
Art. 25. O CEFUT poderá deixar de realizar a comunicação a que se refere 

o inciso IV do caput do art. 24 caso:
I - a entidade desportiva profissional, quando cabível:
a) adote mecanismos de responsabilização pessoal dos dirigentes
e membros de conselho que tiverem dado causa às irregularidades; e
b) regularize situação que tenha motivado a advertência; e
II  -  a entidade  de administração  do desporto ou liga  aplique  uma das 

sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do inciso VI do caput do art. 5º.
§  1º Para os  fins  do disposto  no caput,  o  CEFUT somente deixará de 

realizar  a  comunicação  aos  órgãos  fazendários  federais  responsáveis  pelo 
parcelamento se as sanções referidas nas alíneas "b" e "c" do inciso VI do caput do 
art. 5º:

I  -  forem  aplicadas  por  órgão  específico  da  entidade  nacional  de 
administração  do  desporto  ou  liga  no  qual  seja  assegurada  a  participação  de 
representantes de atletas e entidades desportivas profissionais; e

II - sejam comunicadas pela entidade de administração do desporto ao 
CEFUT no prazo máximo de cinco dias.

§ 2º Caso a entidade de prática desportiva profissional seja reincidente, o 
CEFUT somente deixará de realizar a comunicação a que se refere o inciso IV do 
caput do art. 24 caso a entidade de administração do desporto ou liga aplique a 
sanção prevista na alínea c do inciso VI do caput do art. 5º.

CAPÍTULO III
DA GESTÃO TEMERÁRIA NAS ENTIDADES DESPORTIVAS

PROFISSIONAIS DE FUTEBOL
Art. 26. Os dirigentes das entidades desportivas profissionais de futebol, 

independentemente da forma jurídica adotada, devem empregar, no exercício de 
suas funções, o cuidado e a diligência  que todo homem ativo e probo costuma 
empregar  na  administração  dos  seus  próprios  negócios,  sujeitando  seus  bens 
particulares ao disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil.

§ 1º Para os fins do disposto nesta Medida Provisória, dirigente é todo 
aquele que exerça, de fato ou de direito, poder de decisão na gestão da entidade.

§  2º  Os  dirigentes  de  entidades  desportivas  profissionais  respondem 
solidária  e  ilimitadamente  pelos  atos  ilícitos  praticados  e  pelos  atos  de  gestão 
irregular ou temerária ou contrários ao previsto no contrato social ou estatuto.

§  3º  O  dirigente  que,  tendo  conhecimento  do  não  cumprimento  dos 
deveres  estatutários  ou  contratuais  por  seu  predecessor  ou  pelo  administrador 
competente,  deixar  de comunicar  o  fato  ao órgão estatutário  competente,  será 
responsabilizado solidariamente.

Art. 27. Consideram-se atos de gestão irregular ou temerária praticados 
pelo dirigente aqueles que revelem desvio de finalidade na direção da entidade ou 
que gerem risco excessivo e irresponsável para seu patrimônio, tais como:

I - aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros;
II - obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que 

resulte ou possa resultar prejuízo para a entidade desportiva profissional;
III - celebrar contrato com empresa que tenha como dirigente seu cônjuge 

ou  companheiro,  ou  parente,  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o 
terceiro grau;



IV - o recebimento de qualquer pagamento, doação ou outra forma de 
repasse de recursos oriundos de terceiros que, no prazo de até um ano, antes ou 
depois  do  repasse,  tenham  celebrado  contrato  com  a  entidade  desportiva 
profissional;

V - antecipar ou comprometer receitas referentes a períodos posteriores 
ao término da gestão ou do mandato, salvo:

a) o percentual de até trinta por cento das receitas referentes ao primeiro 
ano do mandato subsequente; ou

b) em substituição a passivos onerosos, desde que implique redução do 
endividamento; e

VI - formar déficit ou prejuízo anual acima de vinte por cento da receita 
bruta apurada no ano anterior.

§ 1º Em qualquer hipótese, o dirigente não será responsabilizado caso:
I - não tenha agido com culpa grave ou dolo; ou
II - comprove que agiu de boa-fé e que as medidas realizadas visavam a 

evitar prejuízo maior a entidade.
§  2º  Para  os  fins  do  disposto  no  inciso  IV  do  caput,  também  será 

considerado  ato  de  gestão  irregular  ou  temerária  o  recebimento  de  qualquer 
pagamento, doação ou outra forma de repasse de recursos por:

I - cônjuge ou companheiro do dirigente;
II - parentes do dirigente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; e
III  -  empresa  ou  sociedade  civil  da  qual  o  dirigente,  seu  cônjuge  ou 

companheiro ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, sejam sócios ou administradores.

§ 3º Para os fins do disposto no inciso VI do caput, não serão considerados 
atos de gestão irregular ou temerária o aumento de endividamento decorrente de 
despesas relativas ao planejamento e à execução de obras de infraestrutura, tais 
como estádios e centros de treinamento.

Art.  28. Os  dirigentes  que  praticarem  atos  de  gestão  irregular  ou 
temerária poderão ser responsabilizados por meio de mecanismos de controle social 
internos da entidade.

§ 1º Na ausência de disposição específica, caberá à assembléia geral da 
entidade  deliberar  sobre  a  instauração  de  procedimentos  de  apuração  de 
responsabilidade.

§ 2º A assembleia geral poderá ser convocada por quinze por cento dos 
associados com direito a voto para deliberar sobre a instauração de procedimento 
de apuração de responsabilidade dos dirigentes, caso, após três meses da ciência 
do ato tido como de gestão irregular ou temerária:

I - não tenha sido instaurado o referido procedimento; ou
II - não tenha sido convocada assembleia geral para deliberar sobre os 

procedimentos internos de apuração da responsabilidade.
§ 3º Caso  constatada  a  responsabilidade,  o  dirigente  será  considerado 

inelegível,  por  dez  anos,  para  cargos  eletivos  em qualquer  entidade  desportiva 
profissional.

Art. 29. Compete à entidade, mediante prévia deliberação da assembleia 
geral, adotar medida judicial cabível contra os dirigentes para ressarcimento dos 
prejuízos causados ao seu patrimônio.

§  1º  Os  dirigentes  contra  os  quais  deva  ser  proposta  medida  judicial 
ficarão impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembleia.

§ 2º O impedimento previsto no § 1º será suspenso caso a medida judicial 
não tenha sido proposta após três meses da deliberação da assembleia geral.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. Aplicam-se a todas entidades desportivas previstas no parágrafo 
único do art. 13 da Lei nº 9.615, de 1998, o disposto nos art. 26 a art. 29.



Art. 31. Observadas as condições de ingresso referidas no parágrafo único 
do art.  3º,  poderão  aderir  aos  parcelamentos  a  que se  referem a seção  II  do 
Capítulo I:

I  -  as  entidades  nacionais  e  regionais  de  administração  do  desporto 
referidas nos incisos III e IV do parágrafo único do art. 13 da Lei nº 9.615, de 
1998; e

II - as entidades de prática desportiva referidas no inciso VI do parágrafo 
único  do  art.  13  da  Lei  nº  9.615,  de  1998,  que  não  estejam  envolvidas  em 
competições de atletas profissionais, nos termos dos art. 26 e art. 28 da referida 
Lei.

§1º  As  entidades  referidas  no  inciso  I  do  caput  deverão  observar  as 
condições de manutenção previstas nos incisos I, II, III, VI, VII e VIII do caput do 
art. 4º e no inciso I do caput do art. 5º.

§ 2º As entidades  referidas  no inciso  II  do  caput deverão observar  as 
condições de manutenção previstas nos incisos I, II, III, VI, VII e VIII do caput do 
art. 4º.

§  3º  As  condições  previstas  nos  §§  1º  e  2º  serão  fiscalizadas  pelo 
Ministério do Esporte, que comunicará aos órgãos federais responsáveis os casos de 
descumprimento, para fins de exclusão do parcelamento e providências cabíveis 
quanto à isenção fiscal.

Art. 32. A Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 10. ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 5º Não configura ofensa ao disposto no caput a imposição de sanções 
decorrentes  de  irregularidades  referente  a  responsabilidade  financeira  e  gestão 
transparente e democrática previstas na Medida Provisória nº 671, de 19 de março 
de 2015." (NR)

"Art. 37. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, 
no âmbito de suas competências, multas em razão do descumprimento do disposto 
nesta Lei, observado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) e o valor máximo de 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)." (NR)

Art. 33. A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 18-A ...............................................................................
.........................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
..........................................................................................................

II - na alínea "g" do inciso VII do caput, no que se refere à eleição para os 
cargos de direção da entidade; e
............................................................................................." (NR)

"Art. 23. ...................................................................................
.........................................................................................................

II - inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes para desempenho de 
cargos e funções eletivas ou de livre nomeação de:
........................................................................................................

III  -  a garantia  de representação,  com direito  a voto,  da categoria  de 
atletas e entidades de prática esportiva das respectivas modalidades, no âmbito 
dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das 
competições.

§  1º  Independentemente  de  previsão  estatutária,  é  obrigatório  o 
afastamento  preventivo  e  imediato  dos  dirigentes,  eleitos  ou  nomeados,  caso 
incorram em qualquer das hipóteses do inciso II do caput, assegurado o processo 
regular e a ampla defesa para a destituição.



§ 2º Os representantes dos atletas de que trata do inciso III do caput 
deverão  ser  escolhidos  pelo  voto  destes,  em  eleição  direta,  organizada  pela 
entidade  de  administração  do desporto,  em conjunto  com as  entidades  que  os 
representem, observando-se, quanto ao processo eleitoral, o disposto no art. 22." 
(NR)

"Art. 89. ..................................................................................
Parágrafo único. Não configura ofensa ao disposto no caput a imposição de 

sanções decorrentes de irregularidades na responsabilidade financeira esportiva e 
na gestão transparente e democrática previstas na Medida Provisória nº 671, de 19 
de março de 2015." (NR)

Art. 34. Serão exigidas:
I - a partir  da entrada em vigor desta Medida Provisória, as condições 

previstas nos incisos I a VII do caput do art. 4º; e
II - a partir de 1º de janeiro de 2016, as condições previstas:
a) nos incisos VIII a X do caput do art. 4º;
b) no parágrafo único do art. 4º, e
c) no art. 5º.
Art.  35. A  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  do  Ministério  da 

Fazenda,  o Ministério  do Trabalho  e Emprego,  a Procuradoria-Geral  da Fazenda 
Nacional  e a Procuradoria-Geral do Banco Central  do Brasil,  no âmbito  de suas 
atribuições,  editarão  as  normas  necessárias  à  execução  dos  parcelamentos 
previstos nesta Medida Provisória.

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 37. Fica revogada a Medida Provisória nº 669, de 26 de fevereiro de 

2015.
Brasília,  19  de  março  de  2015;  194º  da  Independência  e  127º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

Joaquim Vieira Ferreira Levy
George Hilton

Luís Inácio Lucena Adams
DOU 20/03/2015, Seção 1, n. 54, p. 2/5

7) PORTARIA N. 45, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015 – STJ/CJF

Dispõe  sobre  o  Serviço  de  Informações  ao  Cidadão,  
previsto na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA  FEDERAL,  usando  de  suas 
atribuições  legais  e  tendo  em  vista  o  que  dispõe  a  Lei  n.  12.527,  de  18  de 
novembro de 2011, e o que consta no Processo n. CF-PPN-2012/00101, resolve:

Art. 1º O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC objetiva orientar o 
público sobre o acesso a informações, receber, registrar e monitorar os pedidos, 
bem como responder aos interessados, em atendimento à Lei n. 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.

Parágrafo  único.  O  SIC  funcionará  junto  à  Secretaria-Geral,  tendo  a 
Assessoria de Comunicação Social como unidade administrativa responsável pelo 
processamento das informações.

Art.  2º O  interessado  em  obter  informações  do  Conselho  da  Justiça 
Federal deverá apresentar requerimento, optando por fazê-lo:

I - eletronicamente, mediante o formulário disponível na área "Acesso à 
Informação", no Portal do Conselho da Justiça Federal na internet;

II - por telefone;
III - por correspondência física, dirigida ao SIC: Setor de Clubes Esportivos 

Sul - SCES, Trecho III, Polo 8, Lote 9, Brasília- DF, CEP: 70200-003;
IV  -  pessoalmente,  das  11  horas  às  19  horas,  na  Assessoria  de 

Comunicação Social.



Parágrafo único. O requerimento será instruído com a qualificação pessoal 
do interessado, ou seja, com o nome completo, número da Carteira de Identidade 
(RG) ou número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e número de 
telefone para posteriores comunicações, vedada a exigência de justificativa para o 
processamento do pedido.

Art. 3º Ao SIC compete:
I - o recebimento do pedido de acesso a informações;
II - o registro do pedido em sistema eletrônico específico e a entrega do 

número do protocolo;
III  -  o  encaminhamento  do  pedido  recebido  e  registrado  à  unidade 

responsável pelo fornecimento da informação, quando couber;
IV  -  o  monitoramento  do  trâmite  do  pedido  e  o  encaminhamento  de 

resposta ao interessado.
Art. 4º O SIC prestará a informação de imediato, sempre que ela estiver 

disponível e for de natureza pública, ou direcionará o pedido à unidade competente.
§ 1º Se a unidade que receber o pedido de informação não for competente 

para  prestá-la,  deverá  devolver  a  solicitação  ao  SIC  em até  24  horas  após  o 
recebimento.

§  2º  A  unidade  que  detectar  a  necessidade  de  complementação  da 
informação por outra área deverá devolver a solicitação ao SIC no prazo previsto 
no § 1° deste artigo.

§ 3º O pedido será respondido pelo SIC no prazo máximo de vinte dias, a 
contar:

I - do primeiro dia útil subsequente ao do registro do pedido no sistema 
eletrônico de que trata o inciso I do art. 2º;

II - do lançamento do pedido no SIGA-DOC, nos casos dos incisos II, III e 
IV do art. 2°.

§ 4º A informação deverá ser encaminhada ao SIC no máximo dois dias 
úteis antes do término do prazo de resposta.

§ 5° Os prazos serão suspensos durante os períodos de recesso forense.
Art. 5° Mediante justificativa expressa do titular da unidade responsável 

pela informação, o prazo a que se refere o § 3º do art. 4º poderá ser prorrogado 
por dez dias.

Parágrafo único. O SIC deverá ser comunicado no máximo 48 horas antes 
do término do prazo de resposta.

Art.  6º Observado  o  disposto  no  art.  32  da  Lei  n.  12.527/2011,  são 
responsáveis pelas informações prestadas os titulares das unidades do Conselho da 
Justiça Federal, vinculadas à Presidência.

Art. 7º No caso de indeferimento do pedido de acesso a informações ou às 
razões da negativa de acesso poderá o interessado interpor recurso no prazo de 
dez dias, a contar da ciência. F

§ 1º O recurso previsto no  caput deste artigo será dirigido ao titular da 
Secretaria-Geral.

§ 2º Negado o acesso à informação pelo titular da Secretaria- Geral, o 
recurso será decidido,  originariamente,  pela  Presidência  do Conselho da  Justiça 
Federal.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Corregedoria-Geral
da Justiça Federal ou pela Presidência do Conselho da Justiça Federal, o 

recurso  será  decidido,  originariamente,  pelo  Colegiado  do  Conselho  da  Justiça 
Federal.

Art.  8º O  exercício  das  atribuições  descritas  no  art.  40  da  Lei  n. 
12.527/2011 cabe ao titular da Secretaria-Geral.

Art. 9º O Corregedor-Geral da Justiça Federal disciplinará, no âmbito das 
unidades a ele subordinadas, a forma de responder aos pedidos com base na Lei de 
Acesso à Informação.

Art.  10.  O  SIC  não  poderá  ser  utilizado  como  meio  de  comunicação 
institucional entre os diversos órgãos da Justiça Federal.



Art. 11. O SIC não é meio de orientação jurídica de servidores da Justiça 
Federal ou de interposição de recursos contra decisões administrativas dos órgãos 
da Justiça Federal.

Art. 12. Não serão admitidos via SIC pedidos formulados diretamente pelo 
interessado ou mediante representação por advogado que configurem requerimento 
de revisão ou recurso contra atos administrativos ou judiciais da Justiça Federal.

Parágrafo único. Havendo procedimento específico no Regimento Interno 
do  Conselho  da  Justiça  Federal,  será  o  interessado  orientado  sobre  o  meio  de 
apresentar o pedido.

Art. 13. Serão também insuscetíveis de atendimento os pedidos:
I  -  que  forem  insuficientemente  claros  ou  não  tiverem  delimitação 

temporal;
II  -  que  demandarem serviços  adicionais  de  análise,  interpretação  ou 

consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de 
dados que não forem da competência do Conselho;

III - que contemplarem períodos cuja informação houver sido descartada, 
observada a tabela de temporalidade adotada pelo Conselho da Justiça Federal;

IV - que se referirem a informações protegidas,  tais como sigilo  fiscal, 
bancário,  telefônico,  de  dados,  de  operações  e  de  correspondências,  fichas 
financeiras,  laudos  médicos,  prontuários  e  demais  informações  referentes  a 
histórico  médico,  terapias,  exames,  cirurgias  e  quaisquer  outras  formas  de 
tratamento, avaliação de desempenho e de estágio probatório de servidor, bem 
como auditorias e procedimentos disciplinares em andamento;

V - que disserem respeito a informações pessoais, assim consideradas as 
referentes à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, bem 
como às liberdades e garantias individuais, nos termos dos arts. 6º e 31 da Lei n. 
12.527/2011.

§ 1º Quando não for autorizado o acesso integral à informação por ser 
parcialmente  sigilosa,  é  assegurado  o acesso  à parte  não  sigilosa  por  meio  de 
certidão, extrato ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo.

§ 2º Quando a informação solicitada exigir trabalhos adicionais de análise, 
interpretação ou consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que demandarem força de trabalho capaz de comprometer as 
atividades desenvolvidas pela unidade responsável pela informação, esta indicará 
ao SIC o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente 
poderá realizar,  em data e horário agendados,  a interpretação, consolidação ou 
tratamento de dados.

§ 3º Para os fins  do  inciso  V deste  artigo,  consideram-se informações 
pessoais, entre outras, o endereço, os telefones residencial e celular, o número de 
inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  o  número  da  Carteira  de 
Identidade (RG), da carteira funcional e do passaporte de magistrados e servidores.

Art. 14. As sugestões e os elogios enviados ao SIC que puderem ensejar 
futuras normatizações ou inovações serão encaminhados às unidades técnicas para 
conhecimento e não gerarão prazo de resposta.

Art.  15. Revoga-se  a  Portaria  CF-POR-2012/00161,  de  8  de  junho  de 
2012.

Art. 16. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Min. FRANCISCO FALCÃO

DOU 20/03/2015, Seção 1. n. 54, p. 106
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